
Ano 2022 - n. 48 Brasília, segunda-feira, 21 de março de 2022 204

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1965699&crc=A3F1E167
caso não preenchido, o código verificador 1965699 e o código CRC A3F1E167.
2018.00.000003933-4

PORTARIA TSE Nº 241 DE 10 DE MARÇO DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no Procedimento SEI nº ,2021.00.000009787-0
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação para a sustentação e evolução do
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Ana Karinne Siqueira de Andrade dos Santos - Integrante demandante/STI;
II - Fabiano Damasceno Souza Falcão - Fiscal técnico/STI; e
III - Cássio Veiga Ramos - Fiscal técnico substituto/STI.
Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
auxiliar na construça o do termo de refere ncia ou projeto ba sico para a contrataça o/aquisiça o do
objeto de que trata o art. 1º desta portaria, observando-se as respectivas compete ncias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da publicaça o.
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COORDENADORIA DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO

*RESOLUÇÃO Nº 23.683
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.078 - (579-37.2003.6.00.0000) - CLASSE 26 -BRASÍLIA -
DISTRITO FEDERAL
Relator: Ministro Luiz Edson Fachin
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral
Promove alterações na Resolução TSE nº 22.138, de 19 de dezembro de 2005; dispõe sobre a
transformação de cargos em comissão e de funções comissionadas do quadro de pessoal do
Tribunal Superior Eleitoral e altera a sua estrutura orgânica.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais e
regimentais e em observância ao inciso II do art. 23 do Código Eleitoral, ,ad referendum
RESOLVE:
Art. 1º A Resolução TSE nº 22.138, de 19 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I - a redação do parágrafo único do artigo 6º passa a ser a seguinte:

"Parágrafo único. Poderão ser constituídos núcleos no gabinete da Secretaria-Geral da Presidência

http://www.tse.jus.br/
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1965699&crc=A3F1E167
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1965699&crc=A3F1E167
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1918544&id_procedimento_atual=1918544&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=84a44d7b6b148dab48a318cf03df8bde161b436f7fc57ac29dd723301a5bb176
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1958864&crc=A2485788
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1958864&crc=A2485788
Usuário
Realce




